
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
AIR MASTER MANUTENÇÃO LTDA – “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” E AEB 

SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO LTDA – 
“EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” 

 
  

Processo n. 0012822-66.2019.8.16.0185 
1ª Vara de Falência e Recuperação de Empresas da Comarca de Curitiba/PR 

Curitiba, 03 de dezembro de 2019  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

A
G

 P
6J

Q
Z

 E
C

W
9X

 Q
K

K
S

A

PROJUDI - Processo: 0012822-66.2019.8.16.0185 - Ref. mov. 74.2 - Assinado digitalmente por Thiago Tavares da Silva:99085259053
06/12/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Plano de Recuperação - Grupo AEB



 2 

SUMÁRIO 
 

 

DEFINIÇÕES .................................................................................................................................... 3 
1. INTRODUÇÃO ......................................................................................................................... 6 

1.1. O GRUPO AEB ......................................................................................................................... 6 
1.2. HISTÓRICO ............................................................................................................................... 6 
1.3. MODELO DE NEGÓCIO E POSICIONAMENTO MERCADOLÓGICO ............................................ 7 

2. CAUSAS DA CRISE ................................................................................................................ 8 
2.1. O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ................................................................................ 10 

3. PLANO DE REESTRUTURAÇÃO DAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO ...................... 11 
3.1. SÍNTESE DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL .............................................................. 11 
3.2. PAGAMENTO DOS CREDORES CONCURSAIS .......................................................................... 12 
3.3. NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS CONCURSAIS .................................................................................. 18 
3.4. AJUSTES REALIZADOS E REDUÇÃO DE CUSTOS .................................................................... 18 
3.5. PROJEÇÕES ECONÔMICAS-FINANCEIRAS – VIABILIDADE DO GRUPO AEB ...................... 20 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS ....................................................................................................... 21 
4.1. OBRIGAÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS ......................................................................... 21 
4.2. DISPOSIÇÕES FINAIS ............................................................................................................ 21 

ANEXO 01 ....................................................................................................................................... 24 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

A
G

 P
6J

Q
Z

 E
C

W
9X

 Q
K

K
S

A

PROJUDI - Processo: 0012822-66.2019.8.16.0185 - Ref. mov. 74.2 - Assinado digitalmente por Thiago Tavares da Silva:99085259053
06/12/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Plano de Recuperação - Grupo AEB



 3 

DEFINIÇÕES 
 

A lista de termos e expressões abaixo, quando iniciadas por letra 

maiúscula, apresentam os seguintes significados para os termos de Plano de 
Recuperação: 

 
Administrador Judicial: significa o Dr. Marcio Roberto Marques (OAB/PR 65.066), 

integrante da pessoa jurídica Marques Sociedade Individual de Advocacia, 

devidamente nomeado nos autos da Ação de Recuperação Judicial. 
 

Assembleia-Geral de Credores ou AGC: significa a assembleia de credores que 
poderá ocorrer, conforme dispõe o art. 35 e seguintes da Lei de Recuperação de 

Empresas. 
 

Ata da AGC: significa o documento que será lavrado ao final da AGC, caso esta 
ocorra, na forma da Lei de Recuperação de Empresas. 

 
Créditos Concursais: significa os créditos sujeitos à recuperação judicial, nos 

termos do art. 49 da Lei de Recuperação de Empresas, cujos pagamentos serão 
realizados na forma estipulada pelo presente Plano de Recuperação. 

 
Credores: significa os Credores Classe III e Classe IV ou demais credores 

inicialmente não arrolados na listagem inicial, quando mencionados em conjunto. 
 

Credores Classe III: significa os credores titulares de créditos quirografários, com 
privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, conforme determina o 

art. 41, III da Lei de Recuperação de Empresas. 

 
Credores Classe IV: significa os credores titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 41, IV 
da Lei de Recuperação de Empresas. 
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Credores Concursais: significa os credores da Empresas em Recuperação que se 

submetem aos efeitos do Plano, nos termos da Lei de Recuperação de Empresas. 
 

Credores Extraconcursais: significa os credores das Empresas em Recuperação 
que sejam instituições financeiras e não se submetem aos efeitos da Recuperação 

Judicial nos termos do art. 49, § 3º da Lei de Recuperação de Empresas. 
 

Dívida Novada: significa os Créditos Concursais novados por aplicação do art. 59 
da Lei de Recuperação de Empresas. 

 
Disposições Gerais: significa as disposições gerais contidas no item 4 deste Plano 

de Recuperação. 

 
Empresas em Recuperação ou Grupo AEB: significa as empresas autoras da Ação 

de Recuperação Judicial AEB e Air Master, podendo ser nominadas 
individualmente de AEB e Air Master. 

 
Juízo da Recuperação: significa o Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperação 

de Empresas da Comarca de Curitiba/PR. 
 

Lei de Recuperação de Empresas: significa a Lei n. 11.101/05 e suas alterações. 
 

Lista de Credores: significa a lista de credores apresentada pelo Administrador 
Judicial. 

 
Obrigações Fiscais e Previdenciárias: significa toda e qualquer obrigação de 

cunho tributário, fiscal, previdenciário, incluindo obrigações envolvendo qualquer 
tipo de tributo – imposto, taxa, contribuição, ou pagamento devido a qualquer 

título – multas ou sanções, de qualquer natureza por infrações, a qualquer órgão 

público de qualquer esfera governamental, incluindo municípios, estados e a 
União Federal, bem como de órgãos vinculados à Administração direta ou 

indireta, incluindo agências regulatórias ou órgãos de defesa do consumidor, 
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constem eles ou não de autuações, inscrições em dívida ativa ou medidas 

judiciais de qualquer natureza, decorrentes de fatos conhecidos ou não. 
 

Opção de Pagamento: significa a apresentação de formas distintas de 
pagamentos que os Credores Concursais poderão aderir mediante celebração do 

Termo de Adesão. 
 

Plano de Recuperação ou Plano: significa o Plano de Recuperação Judicial 
apresentado pelas Empresas em Recuperação aos seus credores, na forma do 

art. 53 da Lei de Recuperação de Empresas. 
 

Recuperação Judicial: significa o processo de recuperação judicial ajuizado pelas 

Empresas em Recuperação, tombado sob o n. 0012822-66.2019.8.16.0185, em 
trâmite perante a 1ª Vara de Falência e Recuperação de Empresas da Comarca 

de Curitiba/PR. 
 

Termo de Adesão: significa a declaração a ser firmada com Credor Concursal a 
respeito da escolha sobre uma das Opções de Pagamento.  

 
Expressões no singular e/ou no plural, assim como em relação ao 

gênero da palavra – masculino e/ou feminino, não mudam os sentidos das 
definições ora delineadas. Caso os conceitos apresentados na lista em tela gerem 

algum conflito com a legislação falimentar, aplicar-se-á o respectivo dispositivo 
legal.  
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Grupo AEB

Air Master

Vanessa 
Beja João Beja

AEB

Antonio 
Beja

Luis Otavio 
Beja

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1. O Grupo AEB  
 

Em Empresas em Recuperação apresentam a seguinte estrutura 
societária: 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

1.2. Histórico 
 

O Grupo AEB tem sua origem nos anos 2000, com o surgimento da 
sociedade empresária AEB Manutenção. Mais tarde, em 2002, surgiram as 

empresas Air Master Manutenção Ltda. e a AEB Serviços de Climatização, 
Prevenção e Combate à Incêndio Ltda. 

 
O foco de atuação das Empresas em Recuperação desde o surgimento 

está centrado em serviços de engenharia, voltados a projetos de ar condicionado 
central, ventilação industrial, exaustão de fumos de solda, proteção e combate a 

incêndios. 
 

Comprometida com a excelência dos seus serviços e dotada de alta 
capacidade técnica, a partir da utilização dos melhores recursos tecnológicos 

disponíveis no mercado, alcançou lugar de destaque entre as empresas do 
mesmo ramo, tornando-se assim, referência do segmento no estado do Paraná.  
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Fruto do seu merecido reconhecimento, passou a trabalhar em 

projetos relevantes para empresas de grande porte, entre as quais são citadas a 
GM, Renault, Nissan, O Boticário, HAVAN, PUCPR, Grupo Barigui, Mondelez, 

Bosch entre outras.  
 

Empenhada na oferta de mão-de-obra competente, sua atuação é 
absolutamente pautada na realização de projetos que permitam total conforto 

térmico aos seus clientes, aliado à sustentabilidade ambiental e baseado em um 
consumo de energia elétrica racionalizado. 

 
Sua trajetória profissional, já transcorridos mais de 19 anos das suas 

operações, faz do Grupo AEB um dos principais prestadores de serviços desta 

natureza. Assim, acredita-se que a crise momentânea pela qual passa, não é 
robusta o bastante para fazer falecer suas atividades, principalmente pelo fato 

da sociedade estar buscando soluções eficientes para os problemas vinculados a 
conforto térmico industrial e melhor segurança à condução dos seus negócios. 

 

1.3. Modelo de Negócio e Posicionamento Mercadológico 
 

Atualmente, AEB e Air Master estão sediadas em Curitiba, porém com 

projetos executados em grande parte do Estado do Paraná, bem como nas 
regiões Sul e Sudeste. 

 
A trajetória das Empresas em Recuperação conduz elas a um modelo 

de negócio sólido, que, através da sua atuação capacitada e reconhecida pelos 

excelentes serviços prestados, são marcadas pelo oferecimento das melhores 
soluções em conforto térmico. 

 
Sua momentânea crise econômico-financeira não apaga sua posição 

de destaque no mercado, sendo, inclusive, vista como umas das maiores 
prestadoras de serviços do segmento em que atuam. 
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Seus produtos basicamente se resumem em: 

 
a) Fabricação de sistemas de refrigeração, ventilação e exaustão para 

uso industrial e comercial; 
b) Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração 

e ventilação para uso industrial e comercial; 
c) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
d) Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio; 

e) Realização de retrofits de sistemas de climatização antigos 
destinados a readequação de normas de segurança e aumento de 

eficiência (“nova área de atuação”). 

 
Em vista dessa atuação econômica relevante, vem acumulando 

negócios com grandes grupos empresariais brasileiros e multinacionais. Por força 
do seu modelo de negócio, suas atividades acabam sendo destinadas empresas 

de médio e grande porte que necessitam de projetos de climatização industrial, 
e, não obstante, da adaptação à sistemas de combate e prevenção à incêndios. 

 

2. CAUSAS DA CRISE 
 

A crise que levou o Grupo AEB ao presente pedido de recuperação 

judicial tem o seu nascedouro no ano de 2012, fruto de duas contratações com 
a construtora CESBE S/A – Engenharia e Empreendimentos, ambas voltadas à 

implementação da fábrica de motores da General Motors do Brasil Ltda. (GM).  
 

Um contrato firmado com a AEB Serviços de Climatização, Prevenção 

e Combate a Incêndio Ltda – EPP, destinado a prestação de serviços de 
fornecimento e instalação de sistemas de ar condicionado central e ventilação 

mecânica; e outro com a Air Master Manutenção Ltda – ME, para o fim de instalar 
o sistema de climatização. 
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Em função destes insucessos, decorrente do desfazimento dos 

contratos pela tomadora de serviços, a GM, em função da crise que a assolava a 
Europa naquela ocasião, as Empresas em Recuperação juntamente com a CESBE, 

viram um faturamento de mais de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de 
reais) extinguir-se.  

 
Através destes negócios, os quais até então não haviam sido extintos, 

firmou-se uma parceria comercial entre o Grupo AEB e a CESBE, motivo pelo 
qual, em razão da perspectiva dada para a celebração de outros contratos, as 

Empresas em Recuperação reduziram o preço, e, consequentemente, a sua 
margem de lucro, conduta esta impulsionada pela motivação de um ganho em 

escala. 

 
Não tendo ocorrido o retorno imaginado, os negócios então firmados 

passaram a gerar prejuízo, que, suportados pelo Grupo AEB, deu início a sua 
crise econômico-financeira, trazendo dificuldades na gestão do fluxo de caixa 

destinado à operação contratada e aos outros projetos que estavam em 
andamento. 

 
Por consequência disto, aliado à necessidade de alavancagem 

financeira, realizou contratações de operações de crédito para geração de caixa.  
 

Desse modo, os compromissos assumidos perante diversas 
instituições financeiras têm inibido o crescimento das empresas do grupo, bem 

como inviabilizado uma melhor gestão do caixa e alocação eficiente dos recursos, 
em que pese, atualmente, as Empresas em Recuperação tenham conseguido 

gerar negócios para manter as suas atividades ativas.  
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2.1. O Pedido de Recuperação Judicial 
 

O estado crítico das Empresas em Recuperação advém dos problemas 

econômico-financeiros alcançados, especialmente pela dificuldade de 
renegociação das dívidas contraídas junto às instituições financeiras. 

 
Associado a tal fato, devido às restrições de créditos, também em 

função dos inúmeros protestos realizados, inclusive registram-se a existência de 
anotações creditícias em nome dos sócios da AEB e Air Master, a aquisição de 

insumos para a prestação de serviços costuma ser fornecida mediante prazos 
curtos de pagamento, quando não exigido à vista.  

 
Estas condições não acompanham as entradas de pagamentos dos 

clientes das Empresas em Recuperação, que com a dificuldade na administração 
do fluxo de caixa, acaba tendo que se submeter a fornecedores que estabelecem 

condições mais restritas. 
 

Ademais, alguns credores menos sensíveis às dificuldades 

impulsionaram medidas um pouco mais agressivas, atingindo alguns bens 
essenciais às suas operações. 

 
Com isso, o Grupo AEB não viu outra alternativa que não o 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, distribuído no dia 22 de agosto 
de 2019. 

 
Importante esclarecer que a ação de Recuperação Judicial tem por 

objetivo manter as Empresas em Recuperação vivas, continuando, dessa 
maneira, a gerar riquezas, manter e aumentar oportunamente os postos de 

trabalho, gerando mais empregos diretos e indiretos e cumprir com o pagamento 
dos tributos e dos seus credores. Tudo em conformidade com o princípio da 

preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei de Recuperação de 
Empresas. 
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3. PLANO DE REESTRUTURAÇÃO DAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 
 

3.1. Síntese dos Meios de Recuperação Judicial 
 

As dificuldades econômico-financeiras admitidas pelas Empresas em 
Recuperação como sazonais, serão solucionadas a partir de uma readequação 

nos seus custos operacionais e reorganização das suas dívidas. 
 

Portanto, de acordo com o art. 50 c/c art. 53, I, ambos da Lei de 
Recuperação de Empresas, o Grupo AEB apresenta resumidamente as medidas 

a serem adotadas e que viabilizarão o seu soerguimento: 
 

3.1.1. Concessão de prazos e condições especiais para 
pagamento das obrigações vencidas ou vincendas (art. 50, I 

da Lei de Recuperação de Empresas) 
 

Este Plano de Recuperação prevê no seu item 3.2 a modificação de 
valores e prazos para pagamento das dívidas pertencentes aos Credores 

Concursais. 
 

Os credores das Empresas em Recuperação, até a edição deste Plano, 

por sua natureza, constituem as Classe III e IV. Com a publicação da Lista de 
Credores que o Administrador deverá apresentar ao Juízo da Recuperação, 

conforme determina o art. 7º, § 2º da Lei de Recuperação de Empresas, o Grupo 
AEB poderá apresentar uma nova versão do Plano que contemple a nova classe 

de credores superveniente. 
 

3.1.2. Operações de reestruturação societária (art. 50, II da 
Lei de Recuperação de Empresas) 

 
As Empresas em Recuperação, com o surgimento de interessados na 

realização de alguma das operações de M&A (Merges and Acquisitions), 
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obedecidas as disposições da Lei de Recuperação de Empresas, poderão negociar 

com empresas terceiras. 
 

3.1.3. Equalização de encargos financeiros (art. 50, XII da 
Lei de Recuperação de Empresas) 

 
Os juros, multas e encargos financeiros decorrentes dos atrasos nos 

pagamentos dos créditos submetidos ou aderentes à Recuperação Judicial 
deixarão de observar os pactos a que deram origem. 

 
Com a aprovação do Plano de Recuperação, e sua consequente 

homologação pelo Juízo da Recuperação, operar-se-á a novação, modificando 

assim a forma de pagamento, corrigindo-os e alterando-os para termos previstos 
no item 3.2 do Plano. 

 

3.2. Pagamento dos Credores Concursais 
 

Os Credores Concursais serão pagos de acordo com as seguintes 

disposições gerais: 
 

a) Os valores destinados ao pagamento dos Credores Concursais 
serão transferidos diretamente a conta bancária do respectivo 

credor, por meio de Documento de Crédito (DOC), Transferência 
Eletrônica Disponível (TED) ou depósito em cheque ou dinheiro, a 

critério das Empresas em Recuperação. Para essa finalidade, os 

credores deverão informar à AEB e à Air Master, por 
correspondência escrita endereçada à sede da respectiva 

devedora, as suas respectivas contas bancárias. Os pagamentos 
que não forem feitos em razão de os Credores não terem 

informado suas contas bancárias às Empresas em Recuperação, na 
forma especificada nesta cláusula, não serão considerados como 

descumprimento deste Plano. Não serão devidos correção 
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monetária, juros moratórios ou quaisquer encargos caso os 

pagamentos não tenham sido realizados em razão de os Credores 
não terem informado tempestivamente suas contas bancárias ao 

Grupo AEB. 
 

b) Este Plano somente poderá ser considerado como descumprido se: 
(a) houver atraso no pagamento de qualquer das parcelas 

previstas neste Plano; e (b) este atraso não for sanado no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação pela 

respectiva devedora – AEB ou Air Master. O Plano não será 
considerado como descumprido se o atraso no pagamento for 

provocado pelo fato de o Credor não ter informado sua conta 

bancária às Empresas em Recuperação, na forma 
supramencionada. 

 
c) As projeções de pagamentos previstas no Plano foram elaboradas 

tendo como base a Lista de Credores formulada pelo Administrador 
Judicial e apresentada ao Juízo da Recuperação. Qualquer 

diferença entre a Lista de Credores fornecida pelo Administrador 
Judicial e, ainda, aquela que se formará pela finalização do Quadro 

Geral de Credores (art. 18 da Lei de Recuperação de Empresas) 
acarretará apenas a alteração das porcentagens de pagamento 

destinadas aos credores da dívida concursal. Não haverá, em 
hipótese alguma (i) a majoração dos fluxos de pagamentos; e (ii) 

a alteração do percentual de deságio e das condições de 
pagamento estabelecidas neste Plano.  

 
d) Eventual decisão judicial futura que altere a classe de determinado 

crédito submetido à recuperação judicial, ficará este 
automaticamente subordinado às condições previstas para a 

respectiva classe que vier a se enquadrar, nos termos deste Plano. 
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e) Caso o momento para o pagamento de alguma parcela prevista 

por este Plano seja em um dia não útil na cidade de Curitiba/PR, 
tal adimplemento ocorrerá no dia útil subsequente, sem que isso 

incorra em descumprimento do Plano. 
 

f) Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos 

os Créditos Concursais de qualquer tipo e natureza contra as 
Empresas em Recuperação, seus sócios, administradores e 

garantidores, inclusive juros, correção monetária, penalidades, 
multas e indenizações. Com a ocorrência da quitação, os Credores 

Concursais serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou 

renunciado todos e quaisquer Créditos Concursais, e não mais 
poderão reclamá-los contra o Grupo AEB, seus sócios, 

administradores, garantidores.  
 

3.2.1. Classe III – Credores Quirografários 
 

Os credores enquadrados na Classe III, na forma do art. 41, II da Lei 
de Recuperação de Empresas, poderão optar por uma das seguintes formas de 

pagamento: 
 

a) Opção 1 
 

Parcela Inicial: em até 01 (um) após a decisão que conceder a 
Recuperação Judicial, as Empresas em Recuperação efetuarão o 

pagamento em uma única parcela no valor de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais) ou limitados ao valor do seu crédito. 

Carência para Início do Parcelamento (exceto a Parcela 

Inicial): 24 (vinte e quatro) meses após a decisão que conceder 
a Recuperação Judicial das Empresas em Recuperação. 
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Prazo para Pagamento: 120 (cento e vinte) parcelas iguais, 

mensais e consecutivas, a iniciar após o período de carência 
informado acima. 

Correção Monetária: as parcelas serão corrigidas mês a mês 
pela variação positiva do IGP-M/FGV contados da data decisão 

conceder a Recuperação Judicial até o efetivo pagamento do 
crédito. 

Deságio: o valor inscrito na relação de credores apresentada pelas 
Empresas em Recuperação, descontado o valor da Parcela Inicial 

mencionado acima, sofrerá um deságio de 35% (trinta e cinco por 
cento), o qual será pago de acordo com o número de parcelas 

noticiado no “Prazo para Pagamento”. 

 
b) Opção 2 

 
Parcela Inicial: em até 01 (um) após a decisão que conceder a 

Recuperação Judicial, as Empresas em Recuperação efetuarão o 
pagamento em uma única parcela no valor de R$ 7.500,00 (sete 

mil e quinhentos reais) ou limitados ao valor do seu crédito. 
Carência para Início do Parcelamento (exceto a Parcela 

Inicial): 24 (vinte e quatro) meses após a decisão que conceder 
a Recuperação Judicial das Empresas em Recuperação. 

Prazo para Pagamento: 135 (cento e trinta e cinco) parcelas 
iguais, mensais e consecutivas, a iniciar após o período de carência 

informado acima. 
Correção Monetária: as parcelas serão corrigidas mês a mês 

pela variação positiva do IGP-M/FGV contados da data decisão 
conceder a Recuperação Judicial até o efetivo pagamento do 

crédito. 

Deságio: o valor inscrito na relação de credores apresentada pelas 
Empresas em Recuperação, descontado o valor da Parcela Inicial 

mencionado acima, sofrerá um deságio de 25% (vinte e cinco por 
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cento), o qual será pago de acordo com o número de parcelas 

noticiado no “Prazo para Pagamento”. 
 

c) Opção 3 
 

Parcela Inicial: em até 01 (um) após a decisão que conceder a 
Recuperação Judicial, as Empresas em Recuperação efetuarão o 

pagamento em uma única parcela no valor de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais) ou limitados ao valor do seu crédito. 

Carência para Início do Parcelamento (exceto a Parcela 
Inicial): 24 (vinte e quatro) meses após a decisão que conceder 

a Recuperação Judicial das Empresas em Recuperação. 

Prazo para Pagamento: 180 (cento e oitenta) parcelas iguais, 
mensais e consecutivas, a iniciar após o período de carência 

informado acima. 
Correção Monetária: as parcelas serão corrigidas mês a mês 

pela variação positiva do IGP-M/FGV contados da data decisão 
conceder a Recuperação Judicial até o efetivo pagamento do 

crédito. 
Deságio: sem deságio. 

 
3.2.2. Classe IV – Credores ME e/ou EPP 

 
Os credores enquadrados na Classe IV, na forma do art. 41, IV da Lei 

de Recuperação de Empresas, serão pagos da seguinte forma: 
 

Parcela Inicial: em até 01 (um) após a decisão que conceder a 
Recuperação Judicial, as Empresas em Recuperação efetuarão o 

pagamento em uma única parcela no valor de R$ 7.500,00 (sete 

mil e quinhentos reais) ou limitados ao valor do seu crédito. 
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Carência para Início do Parcelamento (exceto a Parcela 

Inicial): 24 (vinte e quatro) meses após a decisão que conceder 
a Recuperação Judicial das Empresas em Recuperação. 

Prazo para Pagamento: 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, 
mensais e consecutivas, a iniciar após o período de carência 

informado acima. 
Correção Monetária: as parcelas serão corrigidas mês a mês 

pela variação positiva do IGP-M/FGV contados da data decisão 
conceder a Recuperação Judicial até o efetivo pagamento do 

crédito. 
Deságio: sem deságio. 

 

3.2.3. Adesão a uma das Opções de Pagamento 
 

Os Credores Concursais da Classe III poderão escolher uma das 
Opções de Pagamento apresentadas no item 3.2.1 – “a”, “b” ou “c”. 

 
Para tanto, os credores deverão encaminhar à respectiva devedora 

(AEB ou Air Master), por correspondência a ser enviada para o endereço sede da 
mesma, o Termo de Adesão escolhendo uma entre as alternativas 

disponibilizadas. 
 

O envio de que trata esta cláusula deverá ocorrer em até 15 (quinze) 
dias corridos após a publicação da decisão que conceder a Recuperação Judicial 

do Grupo AEB, observando o modelo previsto no ANEXO 01 ao presente Plano. 
 

Caso o credor não respeite o prazo e/ou quaisquer das condições 
previstas nesta cláusula, as Empresas em Recuperação deliberarão por 

conveniência e oportunidade sobre qual a Opção de Pagamento será adotada 

para o adimplemento do crédito, sem que o credor possa questionar ou insurgir-
se contra o recebimento da quantia que lhe é devida na forma deste Plano, 

conforme o arbítrio do AEB e/ou Air Master. 
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3.3. Novação das Dívidas Concursais 
 

As dívidas submetidas à Recuperação Judicial, após a publicação da 

decisão que conceder a Recuperação Judicial do Grupo AEB, serão novadas 
observando as seguintes disposições: 

 
a) Os créditos vinculados ao presente Plano serão objeto de novação, 

na forma do art. 59 da Lei de Recuperação de Empresas. 
 

b) Os juros, multas, vencimentos antecipados, correções monetárias, 
cláusula de eleição de foro, referente às Dívidas Novadas, deixarão 

de vigorar. 
 

c) As garantias fidejussórias outorgadas em benefício das Empresas 
em Recuperação, especialmente àquelas dadas pelos sócios do 

Grupo AEB, serão extintas com a novação. 
 

d) As Dívidas Novadas, de acordo com a Opção de Pagamento, terão 
os seus valores reduzidos conforme as regras do Plano. 

 
e) Em função da novação operada na forma da Lei de Recuperação 

de Empresas, haverá a baixa das restrições creditícias efetivadas 
em nome das Empresas em Recuperação – SPC, Serasa e etc, bem 

como em nome dos sócios ou terceiros, desde que a dívida seja 
submetida à Recuperação Judicial e seja alcançada pelos efeitos 

deste Plano. 
 

3.4. Ajustes Realizados e Redução de Custos 
 

Como medida de reestruturação das Empresas em Recuperação, 
alguns ajustes iniciais foram tomados, os quais serviram para que o Grupo AEB 

tivesse imediato alívio nos seus custos operacionais, aumentando, portanto, sua 

margem no faturamento líquido.  
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Mudanças na forma de contratação com os clientes, repassando o 

faturamento da compra de peças e equipamentos diretamente pelos 
fornecedores aos contratantes das Empresas em Recuperação possibilitaram uma 

redução no nível de novos comprometimentos e, evitando, da mesma forma, o 
aumento do passivo. 

 
A otimização referida, associada a melhoria dos controles internos dos 

custos operacionais permitiram ao Grupo AEB reduzir consideravelmente o 
desperdício de recursos financeiros. 

 
Considerando que o nível das informações contábeis do Grupo AEB 

não estava a contento, houve a contratação de um novo prestador de serviços 

com finalidade de alinhar os dados fiscais e financeiros das empresas e por um 
custo mais baixo. 

 
Parcerias estratégicas igualmente foram alvos após a mudança das 

suas rotinas operacionais. As Empresas em Recuperação tornaram-se 
fornecedores exclusivos de máquinas e equipamentos, bem como para serviços 

de manutenção das empresas Armstrong do Brasil (região sul), Carraro 
Engenharia, Grupo JCI e Ingresoll Rand. 

 
Nas suas atividades, vem abrindo novos flancos de atuação, os quais 

em médio e longo prazo viabilizarão a operação das Empresas em Recuperação 
nos mercados de eficiência energética e retrofit de sistemas e equipamentos. Por 

se tratarem de mercados em expansão, a retomada da economia certamente 
gerará demandas para tais áreas, nas quais as AEB e a Air Master estarão 

capacitadas. 
 

No seu quadro funcional, a readequação de cargos e funções dos 

atuais funcionários diminuiu a existência de ociosidade, trazendo melhoria na 
performance e aproveitamento das competências funcionais de cada um. 
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3.5. Projeções Econômicas-Financeiras – Viabilidade do Grupo AEB 
 

As informações contábeis e financeiras ora apresentadas atestam a 

viabilidade e continuidade das atividades das Empresas em Recuperacão. O 
deferimento do processamento da Recuperação Judicial vem possibilitando às 

empresas um alívio em caixa. Com as projeções estimadas, apresentam-se as 
demonstrações abaixo: 
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Consequentemente, o fôlego econômico-financeiro como decorrência 

da imposição do stay period, está permitindo uma readequação das despesas 
operacionais seguido da celebração de novos negócios, alguns já firmados e 

outros em fases bem avançadas de conclusão, os quais já gerarão receita para o 
início do ano de 2020. 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

4.1. Obrigações Fiscais e Previdenciárias 
 

As Empresas em Recuperação possuem Obrigações Fiscais e 
Previdenciárias em aberto. Por esta razão, vêm trabalhando na obtenção dos 

parcelamentos especiais, conforme possibilita a Lei 13.043/2014. 
 

Da mesma forma, em relação aos tributos de competência municipal 
e estadual, está verificando o montante eventualmente devido para consolidação 

das dívidas e negociação com as respectivas exatorias. 
 

4.2. Disposições Finais 
 

As disposições apresentadas neste Plano foram criadas observando o 
interesse dos Credores submetidos à Recuperação Judicial, mas sem descuidar 

do processo de continuidade das empresas do Grupo AEB – princípio basilar da 

Lei de Recuperação de Empresas brasileira.  
 

Assim, com a medida ora intentada, busca-se a proteção das relações 
comerciais, preservando o crédito que é devido, e projetando a AEB e Air Master 

para um crescimento progressivo, não apenas pela melhoria dos seus processos 
gerenciais, mas também pelo da geração dos resultados a partir da aplicação 

eficiente dos seus ativos. 
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Com estas medidas, acredita-se na aprovação do Plano, nos moldes 

do art. 45 da Lei de Recuperação de Empresas, situação que tornará as Dívidas 
Novadas. 

 
A partir da aprovação do Plano até o cumprimento das obrigações aqui 

previstas que estejam dentro do período estabelecido no art. 61 da Lei de 
Recuperação de Empresas, os Credores Concursais não poderão a) ajuizar ou dar 

prosseguimento as ações judiciais eventualmente existentes em face da AEB e 
Air Master, mesmo que esteja em fase de execução; b) criar, aperfeiçoar ou 

executar qualquer garantia real ou fidejussória sobre os bens e direitos das 
Empresas em Recuperação; e c) buscar o pagamento do seu crédito por qualquer 

outro meio que não aquele expressamente previsto no Plano e optado pelo 

Credor ou aplicado a ele por força do item 3.2.3. 
 

As ações e execuções judiciais existentes após a aprovação do Plano 
ajuizadas em desfavor das Empresas em Recuperação, ou dos seus garantidores, 

sobre créditos submetidos à Recuperação Judicial, serão extintas nos termos do 
art. 487 do Código de Processo Civil. O Grupo AEB peticionará nos autos do 

respectivo processo informando ao Juízo sobre a concessão da Recuperação 
Judicial. Pela extinção operada, não haverá condenação em honorários 

advocatícios. 
 

Enquanto perdurar o processo de Recuperação Judicial, as empresas 
exercerão suas atividades normalmente, sem que haja a necessidade de 

autorização judicial para desenvolver o seu objeto social, a exceção prevista no 
art. 66 da Lei de Recuperação de Empresas. 

 
Eventual descumprimento das obrigações contidas no Plano de 

Recuperação, os Credores não poderão requerer imediata convolação da 

Recuperação Judicial em falência. Neste caso, o Credor requererá ao Juízo 
competente a convocação da Assembleia-Geral de Credores para deliberar 
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quanto à solução a ser adotada, observando o procedimento para alteração do 

Plano previsto na Lei de Recuperação de Empresas. 
 

Qualquer disposição eventualmente declarada nula, inexistente ou 
inválida por força de decisão judicial irrecorrível, não prejudicará os demais 

termos do Plano, os quais permanecerão válidos. 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
sobre o Plano será o Juízo da Recuperação. Após o encerramento do pedido de 

Recuperação Judicial, o foro competente será da Comarca de Curitiba/PR, com a 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 
 

 
AIR MASTER MANUTENÇÃO LTDA – “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” 

Vanessa de Cassia Mendes Chueh            Beja João Felipe Chueh Beja 
 

 
 

AEB SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO LTDA – “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” 

      Antônio Engenio Beja       Luis Otávio Cheuh Beja 
 

 
 

Juliano Souto Moreira Madalena                    Thiago Tavares da Silva 
OAB/RS 97.902                         OAB/RS 76.353 
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ANEXO 01 
 
 

 
TERMO DE ADESÃO 

 
 

 

 
[NOME DO CREDOR], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o [número], com sede na [endereço completo], manifesto meu 
interesse em aderir a [anotar a Opção de Pagamento 1, 2, ou 3], ficando 

vinculado aos respectivos termos previsto no Plano de Recuperação, em caráter 
irrevogável e irretratável. 

 
 

[cidade], [estado], [dia] de [mês] de [ano] 
 

 
 

[NOME DO CREDOR] 
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